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PARECER Nº DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE 
O PROJETO DE LEI Nº 155/2014 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Laércio Benko, visa alterar a 
Lei n° 14.485, de 19 de julho de 2007, que consolida a legislação municipal referente a datas 
comemorativas, eventos e feriados do Município de São Paulo, com o intuito de revogar o 
inciso LXXXVI de seu artigo 7º, que instituiu o Dia do Candomblé, com a redação dada pela Lei 
15.901, de 11 de novembro de 2013. 

Segundo a justificativa da propositura, o “dia do Candomblé é comemorado anualmente 
no dia 30 de setembro, juntamente com o dia das Tradições das Raízes de Matrizes Africanas 
e Nações do Candomblé”. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. Contudo, tendo em vista que o mencionado inciso 
abrange outras datas, apresentamos o seguinte substitutivo: 

SUBSTITUTIVO Nº _____ AO PROJETO DE LEI Nº 155/2014 
Revoga a Lei nº 15.901, de 11 de novembro de 2013, para excluir o Dia do Candomblé 

do inciso LXXXVI da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 15.901, de 11 de novembro de 2013, para excluir o Dia 
do Candomblé do inciso LXXXVI da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 11/03/2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/03/2015, p. 78 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br. 
 


